Lei n° 143


(Dispõe sobre Símbolo e Bandeira do Município)


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:-


Art 1° - Fica Instituído o símbolo e a bandeira deste Município com as cores amarela, tendo ao centro as armas que representam o conjunto harmônico da cidade de Monte Santo de Minas; o chifre da industria pecuária, do qual brota o frondoso galho carregado de fruto da lavoura cafeeira; a bigorna das diversas industrias; as montanhas; a cruz; e ao completar as armas o cruzeiro característico na posição em que é visto quando aparece.


Art 2° - As despesas de confecção da referida bandeira serão paga  pela dotação orçamentária 8994 – despesas imprevistas.


Art 3° Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 12 de maio de 1.959.


a ( Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal


a ( Carlos Marcelino da Silva) Secretário.

